
NOTIFICAÇÃO 10

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA

Rua Quarenta e Dois, n° 21, Bairro São Gonçalo

PETROLINA – PE

NOTIFICAÇÃO 10

EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 348/2022

Prezados,

Venho por meio desta reforçar a necessidade de conformidade com os re-
quisitos estabelecidos para a largura das calçadas no projeto. Conforme
indicado na Notificação 09, emitida no dia 18 de abril de 2024, todas as
calçadas devem ter uma largura mínima de 1,50 metros. Quando essa lar-
gura não for possível, deve-se garantir uma largura mínima livre de 1,20
metros.

Reiteramos que, para alcançar essa largura mínima, deve-se considerar a
redução da largura da pista de rolamento, priorizando sempre a segurança
e acessibilidade dos pedestres.

Além disso, gostaria de salientar a importância da instalação correta do pi-
so tátil, que deve seguir rigorosamente as diretrizes da NBR 16537. É fun-
damental que os obstáculos sejam desviados de acordo com essa norma,
assegurando a mobilidade e segurança de pessoas com deficiência visual.

Solicitamos novamente que estas diretrizes sejam rigorosamente seguidas
e que qualquer dificuldade ou impedimento para cumprir com estas exi-
gências seja comunicado de imediato, com a devida justificativa e proposta
de solução.

Agradecemos pela atenção e comprometimento com a excelência e con-
formidade do projeto.

Atenciosamente,

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

Ligiane A. Pazinatto

Secretaria de Planejamento

Prefeitura de Campos de Julio – MT

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1º QUADRIMESTRE
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 140/2022

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços de Partos.

DO OBJETO: Aditivo de prorrogação da vigência contratual e reajuste de
valor.

DA REMUNERAÇÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS. Do contrato original,
passando o valor do serviço de:

- Parto Normal de R$ 4.820,00 (Quatro mil oitocentos e vinte reais) para
valor de R$ 5.253,80 (Cinco mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos), reajuste de 9 % (Nove por cento).

- Parto Cesárea de R$ 7.270,00 (Sete mil, duzentos e setenta reais) para
valor de R$ 7.924,30 (Sete mil, novecentos e vinte quatro reais e trinta
centavos), reajuste de 9 % (Nove por cento).

- Leito de Estabilização de R$ 2.400,00 (Dois Mil e quatrocentos reais) pa-
ra valor de R$ 2.855,80 (Dois Mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais, e
oitenta centavos), reajuste de aproximadamente 18,99 % (Dezoito vírgula
noventa e nove por cento).

DA VIGÊNCIA: Aditado o prazo de vigência contratual passando a sua vi-
gência a ser de 10/05/2024 a 09/05/2025.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / CONTRATAN-
TE, e CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 60.742.616/0021-03 / CONTRATADA.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 020/2024/SMASH

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 020/2024/SMASH
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